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MANDADO DE SEGURANçA

SUSPENSÃO DO PROCESSO
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ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICÉRIO

COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE

GABINETE DA 2' VARA CíVEL

Rua Maria Marcionília, no. 800 - Jardim Gonzaga - Fone (88)3571-8218 - CEP

É breve relato.

DECIDO

elelronicamenl6

O mandado de segurança constitui-se em remédio constitucional previsto no art' 5o,

inciso LXIX, Oa ConstiiriiCío ãã n"püOri"a aeJú, regulamentado pela lei ordinária federal no

12.01g/2009, cujo e"cãpo e proteber o direito lÍquidõ ê certo do impetrante em Íace de ato

abusivo e ilegal perpetrado por autoridade pÚblica'

cuida-se de instrumento hábil a tutelar direitos aferíveis de plano, cuia existência

não demanda dilação probatória, não se presündo a proteger direitos controversos' os quais

à"u", ser buscadós por meio de ação ordinária'

E-rnail: iuazeiro.2civel@tice.ius.br

3000425-83,2023.8.06.01 1 2

IMPETRANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA JUNIOR

IMPETRADO: WADSON DE FREITAS PEREIRA

Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA COM LIMINAR, promovido por

FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA JUNIOR, EM fACE dE ST' WAdSON dE FTE|IAS PETETA

presidente da Comissáo permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Ceará, cuja sÍntese sêgue:

Aduz o impetrante que há mais de 10 (dez) anos como Leiloeiro Público OÍicial' e

que tomou conhecimento da publicação do Edital de credenciamênto no 00112023 sEAD' da

preÍeitura Municipal de Juazeiio Oo trlorte/CE, a ser realizado pela Secretaria de Administração, a

para prestaçao Oe serviiái àe alienaçao de.bens inservíveis ou de recuperaçâo antieconÔmica de

ffi;rffiil do Municíp'ió-oã.luazeiio do Norte/cE com abertura dos envelopes ocorrida no dia

141061202.

lnforma que preenche todos os requisitos exigidos no Edital, no entanto, este' ao

estabelecer as condiçáes de classificaçáo por aniiguidade, Íere.princípios constitucionais' dentre

ele o da isonomia (igualdade de condições para os participantes)'

PEDIDOS

Porquanto, ingressa com o presênte remédio para que seja liminarmente suspensa

a Lic1agão púbtica N"00i12023. SEAD da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE' bem

como a suspênsão de todo ato admlnlstratlvo tendente a contratação de lelloeiro

"upo"ú*"nie 
declarado vencedor até julgamento de mérito do presente mandamus'

Númerc do documa nlo: 2306281720221 9600000062080666
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Regulamentando o remédio constitucional em apreço, a Lei ordinária federal no

12.01612049, assim dispõe:

Art. 1o - Conceder-se-á mandado de segurança pars proteger diÍêito lÍquido e certo, não
amparado por hâboas corpus ou habeas data, sempre que, ilêgalmsntê ou com abuso de poder,
qualquer pessoa Ííslca ou jurÍdica sofrer violação ou houvsr Justo receio de sofrê-la por parte de
autoridade, seja de que categoria Íor e sejam quais Íorem as íunções que exeÍça.

No presente writ, busca o impetrante a SUSPENSÃ,O DA LICITAçÃo PÚBLICA
No 00í12023- SEAD da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, bem como A SUSPENSÃO
DE TODO ATO ADMINTSTRATTVO TENDENTE A CONTRATAçÃO DE LETLOEIRO
SUPOSTAMENTE DECLARÂDO VENCEDOR até julgamento de mérito do presente mandamus.

Examinando as disposiçõês constitucionais consagradas pêlo art. 37 CF/88, a
prioristicamente se revela ilegal o estabelecimento em edital do criterio de antiguidade para
contrataçáo de leiloeiro pelo Município, hipoteticamente, embora a administração possa
estabelecer cláusulas no edital de licitação, há que se observar que tal autonomia é regrada pelos
princÍpios constítucionais e por normas infraconstitucionais.

Ao depois, a licitação deve observar estritamente os parâmelros estabelecidos pela
Carta Magna, pautando-se pela legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade,
probidade e simetria constitucional.

Assim, concluo em fase de cognição sumária, existir a presençâ dos requísitos
processuais necessários ao deferimento da liminar, com fundamento no art. 70, inciso lll, da Lei
do Mandado de Segurança.

Concedo a liminar postulada, para determÍnar a SUSPENSÃO DA LICITAçÃO
PÚBLICA No 001/2023- SEAD da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, bem como DE
TODO ATO ADMTN|STRATTVO TENDENTE A CONTRATAçÂO DE LE|LOETRO
SUPOSTAMENTE DECLARADO VENCEDOR, até julgamento de mérito do presente
mandamu§.

O descumprimento da presente decisão pela autoridade coatora ensejará sua
responsabilização pessoal pelo pagamento de multa diária flxada no valor de R$ 1.500,00 (mil e
quinhentos reais), limitada ao montante de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), podendo, em caso de
recalcitrância, ser majorada.

Além, comunicação ao Ministério Público para análise de eventual prática de crime
tie desobediôncia, sem embargo de outras medidas aplicáveis ao caso.

PROCESSUAL CrVlL. MANDADO DE SEGURANÇA. rMPOsrÇÃO DE MULTA DTARTA À
pRópRrA AUToRTDADE coAToRA. posstBrLrDADe. nelrcnÇÀo suBsrDtÁRlA Do AR'r-.
461, §§ 40 o 50 DO CPC . RECURSO ESPECIAL DO ESTADO DESPROVIDO. 1, É pacÍÍica, no
STJ, a possibilidadê de aplicação, em mandado de segurança, da multa diária ou por tempo de
atraso pÍevlsta no art. 461 , §§ 4o e 50 do CPC . Precedentes. 2. lnexiste óbicê, por outro lado, e
quê as astreintes possam também rêcair sobre a autoridadê coatora recalcitrante que, sêm justo
motivo, cause embaraço ou deixe de dar cumprimento a decisão judicial proÍerida no curso da
açáo mandamental. 3. Parte sui generis na ação de gegurança, a autoridade impetrada, que se
revele reíratária ao cumprimento dos comandos judiciais nela exarados, sujêita-sê, não apenas âs
reprimendas da Lei no 12.016 /09 (árt. 26), mas também aos mecanismos punltivos e coorcllivos
êloncados no Côdigo dê Processo Civil (hipóteses dos arts. 14 e 461 , §§ 40 e 5o). 4. Como refere
a doutrina, "a desobediência injustificada de uma ordem judlcial é um ato pessoal ê desrespeitoso
do administrador público; não está ele, em assim so comportando, agindo êm nome do órgáo
€statal, mas sim, em nomê próprio" (VARGAS, Jorge de Oliveira. As conseqüênciás da

eletÍoniôamentE por FRÁNC l§CO JOSE MAZZA §IOUEIRA - ZEl 06 1202X 17 :20 :22
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desobediência da ordem do juiz cível. curitiba: Juruá,2001, p. 12s), por isso que, se',a pessoa
jurídica oxterioriza á sua vonlads por moio da autoridade pública, é lógico que a multa somente
pode lograr o sêu objetivo se Íor lmposta diretamente ao agente capáz de dar atendimento à
decisão jurlsdicíonal" (MARINONI, Luiz Guilherme. Técnica processual ê tutêla dos diíeitos. São
Paulo: RT, 20O4, p.662). 5. Rêcurso especial â que se nega provimento.

Notifique-se ã autoridade coatora, VIA INT]MAÇÃO PESSOAL PoR MANDADO,
para apresentar inÍormaçÕes no prazo dê 10 (dez) dias, bem como, para que tome ciência do
inteiro teor desta decisão providenciando o seu imediato cumprimento.

Ciência do feito ao órgão de representação judlcial da pessoa jurÍdica interessada,
Município de Juazeiro do Norte, a fím de que possâ êxercêr a faculdade processual prevista no
inciso ll do aú. 70 da Lei n.12.01612009, por meio elstrônico.

Findo o prazo, com ou sem as inÍormações, da autoridacle apontada como
coautora, remetam-se os autos ao Ministérlo Público para emissão do parecer,

lntimações e expedientes necessários e urgentes.
Juazeiro do Norte-CE, 28 de junho de 2023.

FRANCISCO JOSE MAZZA SIQUEIRA
Juiz de Direito

eletrooi€monto por: FRANCI§CO JOSE MAZZA S ÍOUE IRA - 29t08ftA23 17 120 :2?
https://pJ6.UcêJus.bÍ:443/pie1 gÍaulPrcBso/ConsultaDocumentollistVlêw.ceâm?x=23062817202219600000062080Ê6ê
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AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE.CE,20 DE JULHO DE 2023 DIÁHO OFICIAL DO MUNICíPIO 021
CONSIDERANDO o reor do ofÍcio no oriundo

da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Adminisffativo
Disciplinar;

RESOLVE:

Art. 1". Prorrogar por 60 (sessenta) dias a portaria n 046/
Z02Z/GAB/SEDUC, de 15 de julho de2022,para a conclusão dos

nabalhos da Comissão Permanente de Sindicâncias e Processos

Administrativos Disciplinares, nomeada pela Portaria n.0104, de 27

de janeiro de20Z3, publicada no Diário Oficial do Município em 08

de fevereiro de2023, da lawa do Senhor Prefeito Municipal.

fut. 2. Esra Porraria enrra em ügor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre.se e Cumpra-se.

\_/ Secretaria Municipal de Educaçáo, em Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 20 de julho de 2023.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUN DA

Secretária Municipal de Educação

Portaria n" 0ll/7021

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRS DO NORTE

Aviso de Prosseguimento - Concorrência no 70ZZ.ll.2Z.l. A
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, torna público para

conhecimento dos interessados que estará realizando, na sede da

Comissão Permanente de Licitação, a 2" (segunda) sessáo voltada para

a abertura e análise dos Envelopes n" 02 (Plano de Comunicação

Publicitária - Via ldentificada) referentes a Concorrência n"

20ZZ.ll.Z?..1, com data marcada para o dia 31 de julho de 2023, às

09:00 horas, o que faz em atendimento a cláusula editalícia n. 10.5.2.

Desta forma, ficam os licitantes convocados a participarem da referida

sessão. Maiores informações na sede da Comissão, sito à Av, Leão

Sampaio, n. 1748 - lo andar - Lagoa Seca. CEP: 63.0,í0400, Juazeiro

do Norte/CE, no horário de 08'00 às 14:00 horas ou pelo telefone

(88) 3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 18 de julho de 2023.

Wandson de Freitas Pereira - Presidente da Comissão Permanente de

Licitação.

ESTADO DO CEARÁ )4b'
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aüso deJulgamenro - Pregão Elemônico n' 2023.07.03.1. A Pregoeira

Oíicial do Município deJuazeiro do Norre, Estado do Ceará, no uso

cle suas attilrtriçoes legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que concluiu o julgamento final do Pregáo N"
7.023.07,03.1, sendo o seguinre: LICITANTES VENCEDORES -
ART COMERCIO E SERVIÇO LT[)A inscrito no CNPJ n"

44.014.580/0001-41 classíficado(a) no lote 2 toralizando o valor de

R$ 9.840,00 (nove mil oirocenros e quarentâ reais) e DARK
MOUNTAIN BIKE SUPRIMENTOS LfDA inscrito no CNPJ no

47.935.916/0001-05 classiÍicado(a) no lote 1 totalizando o valor cle

R$ 24.000,00 (vinte e quatro rnil reais). As empresas vencedoras

foram declaradas habilitadas por cumprimento integral às exigências

clo Eclital Convocakirio. Maiores informações no enderecp elerrônico:

bllcompras.com, por intermedio cla Bolsa de Licitações do Brasil

(tlLL), Infbr maçcies poilerão ser obrídas ain«la pelo telefone (88)3199-

0363. Juazeiro clo Norte,/CE, 18 cle Julho ile 2023,laru Pereira cle

Sousa - Pregoeira Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

AVISO DE SUSPENSÃO - Credenciamenro n" OO1,/2O23.SEAD.

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norre, Estado do Ceará, torna público

para conhecimento dos inreressados que fica SUSPENSO o
procedimento de Credenciamento no 00I/Z0Z3.SEAD, cujo objeto

é a contratacáo de leiloeirr: público oficial Lrara prestação cle serwiços

de alienação cle bens inserviveis ou cle recuperacão antieconômica de

propriedade do MunicÍpio cieJuazeiro clo Norre/CE, em atendimento

a Medida Cautelar proveniente do Mandado de Segurança n"
3000475-83.L023.8.06.0112, de 28 de junho de 2023, do Exmo

Sr. Francisco Jose Mazza Siqueita - Juiz de Direito da Comarca de

Juazeiro do Norte,/CE (2" Vara Cível). Informamos ainda que

qualquer atualização sobre o andamento do processo será comunicada

através de publicaçáo nos meios legais. Maiores informações no Seror

de Licitações, sito à Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1" andar - Lagoa

Seca, Juazeiro do Norte/CE, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou

pelo telefone (88) 3566.1010. Juazeiro do Norre/CE, 19 de julho de

2023. \Tandson de Freitas Pereira - Presidente da Comissão
Permanente de Licitação.
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PROCESSO: 09.2023.1rc009í 6,1-5
pnEcÂo ELETnôMco N.02e/2023-pRocuBÀDoRta-GEHÀL DE JusIçA
DO ESTADO DO CEAnÁ. OBJETO: aqui§ção dê aímários do Iipo o§caninho,

@nÍoím€ êspeiÍimçô€s ê estimativas ds quantidadss cootidm no An€ro A do
T:eímo de ReÍerência. A@lhimenlo de píopsts oo êndereço
hllpr/1üL'ev,$ov"hr/comprEs, número UASG S26484, âré 02DU2Ír23 àg
09hg0mln (hoíáíio ds Brasítia/DF). OBTENÇÃO DO EDTTAL: No enderêço

olekônico aciro, no Portat PNCP, ou rc lihk do portat da Tíansparêrciâ dô sitê:
httsy'/híw-môco.mo-b/poí!l.dô-lI$nlpâEnch/llcltec@s.contÍEtô..á-conv

eDIOr. Mais inÍômaçôos pelo ê-mait llctttce@nÍE.mp.br s pêlo têtêions: (gS)

3488.7788, no hoíário das th às lêh. FoÍtatoza, 19 de iutho de 2029. Francis@
qinaldo do Silsa Janja, OÍdúador ds Dê8pesas.

RICÀROOGFOEHOLÀNDA
E CIA LÍDA

Toffi públl@ quo rêquêcu à Aubrcuia
Municipâl dê Mêio Ambiontê-ÂMMA, ê
Ll@nçâ Ambientol (Le Ll, LU) paro
@suuç6o do css6s, hcalizads ns Ru6
Nossa Sêf,hora ApâÍocide. s/n,
Lotasmênto Chácores do Eusóblo,
Urucunefiâ, Eusébio-CE. Foi
dot€rminado o cufrprlmênto das
oxigênclss contldas oas Normôs 6
lnslruçõês dê Licenélãmento dE AMMAno
qual esta publl€Éoé p€rt6 intêg6ntê.

A ProfeltuE Municipal d6 J@6iío
g61ará íêâlEando, M 6od€

a aboduÊ o análiso
Í6l6EnlBs ã

2023, à§ 0900 horas, o
lic;lantê§ ENoÉdos

roícÍida so66ão.
08r00

dê Froihs Pqoira - da CMIÊ6áo Pomaroíte d6 Ljc,loçào
Oficiâl do

1 lolalizando o valor cb R$ 2ó.000,00
d€claradâs hsbililadas

no endêroço Lic,!âç66s
dê Sous

O Píosidênte da
Nde, Eslado do Cêaré,

qocodimonlo
úbll@ oíicie,

Oficiel Co M0icípio

no 1016 1 totelÍzando o
TJNIDADES

vâlor do R$ 150.000,00 i@ntc ê ci.qosnta mil rqiis).
LTDÀ CNPJ

habi,itàda por

í lotâlizaído o EIor de Rg í62,0?2,0U (ento 6 s6ssnE ê &i3 mit seleda o
wE€do€ fora dêclaíeda hâbilihda à3 êígêndas do

d6 Ucilaçôcs do

AcoRÀ vocÊ poDÉ eo[rpRAR BEU vEErÀo
oA MEI}IOÊ FOíUTiÁ *RA O 8EU NÉGÓCb:
coM o co{FoRro oo tEn Áo oNLtNã ÀcEssE
CáDÁaÍnE§€ E DÊ sEU LANCE, BoAsoRE

LEIúo pE vElcuLos oNLtNE QUINTÂ-FEIRA, 20/072023 às t3h00
ígo vEicuLos: FRorA, coltsÃo,

EàlêHENTE E FINANCIÁilENÍO

Gerglâ do So@ Csbto

JITCEC 02/Vã,16

Lúàl do Lrll&o: Rua ÁdáÍrar prulâ, J0O0 - Esplaneda do Caíálao _ Fortalê!â - CE

N'doschessi.: 5P082361, 7604c548,7p01s530, 83362377, 874sg007, Bzz32s62, a2247716, g1063s6,, gA4s4447,
AP0í 21 29, B2 í 7553S, BB0080l S, 88076356, BC !4622S, êCí Z3{,i4, 8C262962. BL600l 00. C2 I §28S0. CS7795.1 6, C7so7762,
c8045í92, C85923í 5, CG39469r, CJl'r 7822, CJ425031, Cpr Í 31 58, CR573070, CT046897, D r 2 r 7761, D3 

' 
04120, D67083S9,

06448393, DAoí7025, D4058396. ú8179342, D8462922, DC43?455, DG047515, DG175074, OG182238, DJ037266,
DL339508, Dp1 28454, DTo r 0447, DT06r 607 , E2028332,Ê2215039, E4 1 25869, E600554í, E802801 4, E8045í 08, E8224039,
ÉGO27AA2' EJ006353,8J772927, EJ957166,8p121835, ER470793, ES607973, F0656827, F0665303, F7541946, F7649548,
Fâ221855, FA224311,F8268223, FB026057, FBt4786?, FA508142, FJ666704, FJ798273,Fp007414, FTO2457í, F1.575456,
F2106773, Gl324670, cJ237782, Gp562807, cp'g1221, GR122218, H333r558, HA027r49, HBO4o771, HB5S353o,
HP659154, HR1 í267'1, HR427298, J81147 47, JCt13410g, JA226?19, JG397225, JG525756, JJ1 57790, JJ9683r 2, Jp01 í91 2,
JP870858, JP671 E72. JR02960E, JR'l 08032, JY.r.64457. K3368624, KB I O1 824, KG1 31 329, KG207360, KG229t 98, KJ601 8S6,
KJE9672S, KKC42482, KPs32226, KP595803, KR0046oS, KRO8oS37, Kysgr66í, KyJ52961, L1151658,18434í93,18128767.
18 1 34279, LG í 55362 , LG247 412, LK31?7 49, L R0oE9o6, 1T075823, 1W063792, 1y636903, 1y638 1 6S, 1y654430, MO9 l 4s39.
l\13404826, M40Í39/t0. M809í950, MGí6z3sg, MK42s91o, i/p023697, r\rRoo2z84. MR0rsgs5, MRoí9í60, MR02SBB6,
MR033646, MR043380, MR058687, MR062514. MR067071, IirO898í4, My123234, MyV46892, NA010676, NAorO6EO,
N825449r, N8539572. N8552630, Ncooo4/ís, Nc43r933, NG2o3o4E NGsos8gB, Ncs22s21, NJ022786, NKLE4ogo,
NKL59Í68, NKL64r82, Np338508, NRO0SO33, NR0,16224, NRO2o438, NR049209, NR063S42, NRO768S2, NRlOs59o,
NRl09605, NT030238, NU2062r0, NU2r7433. NU218648, N1J222241, NyMO5,r57. NyX58484, NyX65764, p0047265,
P0622789. p21 0693r, pC400900, pG505966, pc507508, pJ243920, pROl 0220, pR035653, pÍ02369?, py6í 201 1, T0036.r í7
col{oçóEs r os EENs sERÁovÊNolDo§ No EsrADô ÉM ouE sE ENcoNTw E sEM GÀRATIA.DgJi46gg3,ÉBrros oE TryA,MULTAS DETRÂNslro ou DE AVERBAÇÀo QUE PoR VENTURARECATaM soBRE o BEM, FrcÂRÃoACARGo ooARREMATNTE, coRRENoo rAMBÉM
POR SUA CONTA E RISCO A RETIMDA OOS BENS,NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATNTE OARIGA.SÉ A ACATAR, DE FORMA
oEFlNrlvÀE lRREcoRRlvELAS NoRMAS Ê DEMAts coNDlÇôEs DEAqutslçÁôesreseLecronsNo carÁLoco otsmtautDoNo LEtLAo.
GEORGN DE SOUZACASTÊLO- LEILOEIRA OFIChL- JUCEC 24120'16.IMAGÊNS MERÂMENÍE ILUSTMNVAS. RUAADEMAR PAUU- 1OOO.
EsPLANAoAoocAsrELÃo-FoRTALEa-cÊ (CATÁLoGo, LocÂLDEvrsÍrAçÁo, DEscRrçÃo coMerereno srre1.*."opun ãi.r,
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